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Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 REQUEIRO a Vossa Excelência, na forma do art. 117, inciso XVIII do Regimento 

Interno da Casa (Resolução nº 1.578/2012 e suas alterações), após ouvido o Plenário, que seja 

registrado nos anais desta Casa Legislativa, “Voto de Aplausos” aos Militares do Estado da 

Paraíba, Sargento Wilton Fidelis dos Santos e o Cabo Marcos Alessandro Lima Cruz, em 

razão dos bons serviços prestados e ação meritória em prol da sociedade paraibana, em 

especial, na ação feita na cidade de João Pessoa Soledade, sertão do Estado. 

 
REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação “dê-se ciência” aos militares 

referenciados nesta propositura no 15° Batalhão de Polícia, Rua Treze de Maio, S/N, CEP: 

58035-000, e ao Comando Geral da Polícia Militar da Paraíba em seu endereço funcional, 

localizado na Praça Pedro Américo - Centro, João Pessoa - PB, CEP: 58010-340. 

 

Plenário “José Mariz”, em 04 de Fevereiro de 2019. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Venho por meio deste requerimento, solicitar aos excelentíssimos parlamentares desta 

egrégia Casa Legislativa, que aprovem este requerimento de “voto de aplausos”, como forma 

de congratular os Policiais Militares acima mencionados, pelo salvamento de um cidadão na 

cidade de Soledade-PB. Tal ação meritória engrandece o nome de nossa briosa Polícia Militar 

e dos profissionais de segurança pública do nosso Estado. 

No dia 05 de dezembro de 2019 (quinta-feira), ao receber uma solicitação do Centro 

Integrado de Operações Policiais (CIOP), os policiais se deslocaram para uma determinada 

residência, no intuito de atender uma ocorrência de surto psicótico que, em regra, é atendida 

pelo SAMU. Contudo, não havia disponibilidade de ambulâncias do SAMU na cidade 

naquele momento. Diante disto, a Polícia Militar foi acionada e, de pronto. agiram em favor 

da sociedade e do cidadão que necessitava de ajuda. 

Chegando ao local, se depararam com um cidadão que se encontrava em “surto 

psicótico” tentando suicídio com uma corda no pescoço. Com enorme profissionalismo, a 

guarnição da polícia militar conseguiu evitar que aquele jovem retirasse a própria vida. 

Diante do exposto, solicito aos nobres pares desta Egrégia Casa Legislativa que 

aprovem esta propositura com o objetivo de congratularmos estes honrosos policiais, a quem 

presto minhas sinceras continências. 
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